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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2015 
 
 
 VOLNEI WEBER, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LUDGERO, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, TORNA 
PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO para preenchimento do cargo temporário de Bombeiro 
Comunitário elencado no Anexo I deste Edital, com a execução técnico-administrativa da empresa INFINITY 
ASSESSORIA PEDAGÓGICA LTDA, o qual reger-se-á pelas instruções especiais contidas neste Edital, na Lei 
Complementar Municipal nº 165/2015 e demais disposições legais vigentes. 
 
1. DO CRONOGRAMA DESTE CERTAME 

DATA ATO 

29/06/2015 Publicação do Edital 

29/06/2015 a 
01/07/2015 

Prazo para impugnações do Edital e abertura das Inscrições 

02/07/2015 Publicação das decisões acerca das impugnações ao Edital de abertura de 
inscrições. 

02/07/2015 até às 
23h59min do dia 
03/08/2015 

 
Período de Inscrições 

02/07/2015 a 
04/08/2015 

Prazo para pagamento da taxa de inscrição 

06/08/2015 Publicação do ROL DOS INSCRITOS e DIVULGAÇÃO DO LOCAL DA PROVA OBJETIVA 
e do Local de realização de Teste de Aptidão Física - TAF. 

06/08/2015 a 
08/08/2015 

Prazo para recursos do não deferimento do pedido de inscrição 

11/08/2015 Homologação das Inscrições 

16/08/2015 Realização das provas escritas objetivas 

16/08/2015 Publicação do gabarito provisório após as 20 horas 

17/08/2015 a 
19/08/2015 

Prazo para recursos da formulação das questões e discordância com o gabarito da 
prova objetiva 

24/08/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra formulação de questões e 
discordância com o gabarito  

24/08/2015 Publicação do gabarito definitivo, publicação das notas das provas objetivas e 
classificação provisória. 

24/08/2015 e 
26/08/2015 

Prazo para recurso contra notas da prova objetiva e classificação provisória. 
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27/08/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra notas da prova objetiva e 
classificação provisória, e convocação dos classificados para o Teste de Aptidão 
Física - TAF. 

30/08/2015 Realização do Teste de Aptidão Física - TAF 

02/09/2015 Publicação dos resultados do Teste de Aptidão Física - TAF 

02/09/2015 a 
04/09/2015 

Prazo para recurso contra os resultados do Teste de Aptidão Física - TAF 

09/09/2015 Publicação do julgamento dos recursos contra os resultados do Teste de Aptidão 
Física - TAF 

10/09/2015 Homologação do resultado final  

 
1.1. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos e de 
recursos, intempéries e por decisão da Comissão de Coordenação e Fiscalização do Processo Seletivo e/ou 
da Comissão Executora, sendo de responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de 
divulgação do certame. 
 
2. DOS CARGOS E DAS VAGAS 
2.1. O candidato concorrerá às vagas dos cargos e empregos constantes no Anexo I deste Edital, com 
função/ área de atuação, carga horária semanal, formação/escolaridade/qualificação/ habilitação descritos 
no mesmo. 
 
2.2. Os candidatos que integrarem a lista de aprovados deverão manter seus endereços atualizados na 
Secretaria Municipal da Administração durante todo o período de validade do Processo Seletivo sob pena 
de perda da classificação. 
 
2.3. As vagas serão preenchidas de acordo com a ordem de classificação. 
2.3.1. O candidato aprovado no presente Processo Seletivo deverá acompanhar através dos meios de 
comunicação da administração municipal, as vagas que possam surgir durante o período de validade do 
Processo Seletivo. 
 
2.4. É de inteira responsabilidade, do candidato, acompanhar pela internet, através dos sites 
www.infinityprovas.com.br e www.saoludgero.sc.gov.br as publicações de todos os atos e Editais relativos 
ao Processo Seletivo, inclusive alterações que porventura ocorram durante a realização do mesmo até sua 
homologação final. 
 
3. DAS VAGAS PARA PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1. Não haverá reserva de vagas para portadores de deficiência em razão da incompatibilidade para o 
exercício das atribuições do cargo. 
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. O candidato deverá acessar o site (www.infinityprovas.com.br) onde terá acesso ao Edital e seus 
Anexos, à ficha de inscrição e aos procedimentos necessários à efetivação da inscrição, que estará 
disponível no período de 02/07/2015 a 03/08/2015. 
4.1.1. Antes de efetuar a inscrição o candidato deverá certificar-se de que possui todas as condições e pré-
requisitos para inscrição. 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.saoludgero.sc.gov.br/
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4.2. O candidato deverá preencher integralmente o requerimento de inscrição e confirmá-lo via internet, 
imprimir e pagar o boleto no valor da inscrição até a data limite constante no respectivo boleto. 
4.2.1. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não se constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.2. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em 
que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente.  
4.2.3. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir o 
cargo, bem como das regras constantes neste edital acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações.  
4.2.4. A inscrição só será aceita quando o Banco onde foi paga a taxa de inscrição confirmar o respectivo 
pagamento. 
4.2.5. Não serão aceitas as inscrições pagas fora do prazo de vencimento ou com cheques sem provisão. 
4.2.6. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a 
troca de cargo e/ou a devolução da importância recolhida, uma vez que o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Processo Seletivo.  
4.2.7. Não será aceita inscrição com falta de documentos, via postal; por telex ou via fax; e-mail; 
extemporânea e/ou condicional ou ainda fora do prazo estabelecido.  
 
4.3. O candidato deverá acompanhar este Edital, bem como a publicação da relação de candidatos inscritos 
(rol de Inscritos) para confirmar o processamento de sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido 
processada, o mesmo não poderá prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme 
determinado neste Edital.  
 
4.4. A inscrição do candidato implicará a tácita aceitação das condições estabelecidas neste Edital bem 
como em eventuais aditamentos, comunicações, instruções e convocações relativas ao certame, que 
passarão a fazer parte do instrumento convocatório como se nele estivessem transcritos e das quais não 
poderá alegar desconhecimento. 
4.4.1. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados 
de identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente Processo Seletivo. 
4.4.2. Quaisquer dúvidas referentes a este Processo Seletivo poderão ser sanadas através do e-mail 
contato@infinityprovas.com.br 
 
4.5. A Prefeitura Municipal de São Ludgero e a Empresa Infinity Assessoria Pedagógica LTDA não se 
responsabilizarão por solicitações de inscrição, via internet, não efetivadas por motivos de ordem técnica, 
falhas de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores que impossibilitem 
a transferência dos dados ou a impressão do documento relacionado neste Edital. 
 
4.6. As informações prestadas no requerimento de inscrição são de total responsabilidade do candidato e, 
se falsas ou inexatas, determinarão o cancelamento da inscrição e a anulação de todos os atos dela 
decorrentes mesmo que o candidato tenha sido aprovado e/ou que o fato seja constatado posteriormente. 
 
4.7. Os candidatos poderão se inscrever em apenas um cargo. 
 
4.8. O candidato que necessitar de qualquer tipo de atendimento diferenciado para a realização das provas 
deverá solicitá-lo, no email contato@infinityprovas.com.br no ato de inscrição, indicando claramente quais 
os recursos especiais necessários (materiais, equipamentos, etc.) até o último dia de inscrição.  

mailto:contato@infinityprovas.com.br
mailto:contato@infinityprovas.com.br
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4.8.1. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais, serão atendidas obedecendo 
a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
4.8.1.1. Caso o candidato não envie o pedido exigido no item anterior, não terá preparado o tratamento 
diferenciado para realização de provas. 
4.8.2. A candidata lactante que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá 
solicitar por escrito, no ato da inscrição, e levar acompanhante que permanecerá em sala reservada para 
essa finalidade. 
4.8.2.1. O acompanhante e a criança devem permanecer na sala reservada para amamentação desde o 
horário descrito no item 7.1. 
4.8.2.2. Não haverá compensação de tempo em favor de amamentação. 
 
5. DO VALOR DA INSCRIÇÃO 
5.1. A taxa de inscrição terá o valor de R$ 30,00 (trinta reais). 
 
6. DAS PROVAS 
6.1. Os candidatos submeter-se-ão aos testes de que dispõe o programa das provas no item 7 e anexo IV 
deste Edital, que avaliarão as aptidões e o desempenho na função que pretendem exercer. 
 
6.2. Prova Objetiva (PO) de múltipla escolha, com 01 (uma) única alternativa correta, de caráter 
eliminatório e classificatório, a ser aplicada para todos os candidatos. 
6.2.1. Teste de Aptidão Física (TAF) de caráter exclusivamente eliminatório a ser realizada para os 30 
(trinta) primeiros candidatos aprovados na prova objetiva, indiferente do número de aprovados. Caso o 30º 
(trigésimo) candidato tenha nota da prova objetiva igual ao (aos) subsequente (s) serão convocados todos 
que obtiverem nota igual ao 30º (trigésimo). 
6.2.2. Serão considerados aprovados e classificados para realização do Teste de Aptidão Física - TAF os 
candidatos que atingirem a nota igual ou superior a 30% (3,0 pontos) na prova objetiva, até o limite 
estabelecido no item anterior. 
6.2.3. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada destas provas. 
 
6.3. DAS NOTAS 
 
6.3.1. A nota final será Prova Objetiva = 100%. 
 
7. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS E DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS 
7.1. A PROVA OBJETIVA PARA TODOS OS CARGOS SERÁ REALIZADA NO DIA 16 DE AGOSTO DE 2015, COM 
INÍCIO ÀS 13H30MIN E TÉRMINO ÀS 16H30MIN, SENDO RECOMENDADA A CHEGADA DOS CANDIDATOS 
COM 30 (TRINTA) MINUTOS DE ANTECEDÊNCIA, MUNIDOS DE DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO OFICIAL 
COM FOTO, LEVANDO EM CONSIDERAÇÃO QUE O ACESSO AO LOCAL DA PROVA SERÁ FECHADO ÀS 
13H25MIN. 
7.1.1. Será vedado o acesso ao local de prova objetiva para todos os candidatos que se apresentarem após 
as 13h e 25 minutos, sob qualquer alegação. 
 
7. 2. O LOCAL DAS PROVAS OBJETIVAS E LOCAL DE REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF SERÁ 
DIVULGADO NO DIA 06 DE AGOSTO DE 2015 JUNTO COM A PUBLICAÇÃO DO ROL DE INSCRITOS. 
 
7.3. A forma de aplicação do Teste de Aptidão Física - TAF e demais regras estão contemplados no ANEXO 
IV deste Edital. 
 
7.4. Na realização da prova objetiva, o candidato deverá observar os seguintes aspectos sob pena de 
desclassificação do certame: 
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7.4.1. Comparecer no local da prova com antecedência mínima recomendada de 30 (trinta) minutos do 
início da mesma, portando, obrigatoriamente, documento de identidade e caneta esferográfica com tinta 
azul ou preta; 
7.4.1.1. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (Ordens, Conselhos, etc.); 
passaporte brasileiro, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras 
funcionais expedidas por órgão público que, por Lei Federal, valham como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (somente o modelo aprovado pelo artigo 159 da Lei Federal nº 9.503, de 23 
de setembro de 1997); 
7.4.1.2. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro 
documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
7.4.1.3. O candidato deverá permanecer em sala por um período mínimo de 30 minutos sob pena de 
desclassificação.  
7.4.2. A prova objetiva terá 25 questões, distribuídas da forma abaixo: 
 

CONTEÚDOS NÚMERO DE QUESTÕES ORDEM DAS QUESTÕES 
NA PROVA 

VALOR DE CADA QUESTÃO 

Língua Portuguesa 05  1 a 5 0,40 

Matemática  05  6 a 10 0,40 

Conhecimentos Gerais 05  11 a 15 0,40 

Conhecimentos Específicos  10 16 a 25 0,40 

 
7.4.2.1. Os programas da prova objetiva estão descritos no Anexo II do presente Edital. 
7.4.3. Durante a realização da prova não será permitido ao candidato sob pena de ser excluído do Processo 
Seletivo: 
7.4.3.1. Comunicar-se com os demais candidatos ou pessoas estranhas ao Processo Seletivo, bem como 
consultar livros ou apontamentos; 
7.4.3.2. Ausentar-se do recinto, a não ser momentaneamente, em casos especiais e na presença de fiscal; 
7.4.3.3. Fazer uso de telefone celular ou qualquer outro equipamento eletrônico ou de comunicação; 
7.4.3.4. Os pertences do candidato, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados) deverão ser depositados na 
sala de provas, em local indicado pelo fiscal; 
7.4.3.5. O uso de qualquer material, objeto ou equipamento não permitido no local da prova, corredores 
ou banheiros, implicará na exclusão do candidato do Processo Seletivo, sendo atribuída nota zero à prova 
objetiva. 
7.4.3.6. Ter comportamento agressivo e descortês com qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 
7.4.3.7. O candidato que tumultuar, interromper ou prejudicar de alguma forma a aplicação da prova, será 
desclassificado do Processo Seletivo. 
7.4.3.8. O candidato poderá, para atender às normas de segurança, ser filmado e/ou submetido à revista 
pessoal e/ou de seus pertences, à varredura eletrônica e/ou identificação datiloscópica, tanto nas provas 
escritas objetivas quanto nas provas práticas. 
7.4.4. Em hipótese alguma haverá segunda chamada após o horário de início da prova nem a realização de 
prova fora do horário e local marcado para todos os candidatos; 
7.4.5. Os envelopes contendo as provas serão abertos por 2 (dois) candidatos, que comprovarão os 
respectivos lacres e assinarão, juntamente com o fiscal, o termo de abertura dos mesmos; 
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7.4.6. O candidato receberá para realizar a prova um caderno de questões e um cartão-resposta, sendo 
responsável pela conferência dos dados e pela verificação se o caderno de questões está completo, sem 
falhas de impressão e se corresponde ao cargo para o qual se inscreveu. 
7.4.6.1. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para 
chegar à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO-
RESPOSTA. 
7.4.7. A ocorrência de qualquer divergência deve ser comunicada imediatamente ao fiscal de sala; 
7.4.8. Não serão substituídos os cartões por erro do candidato, tendo em vista sua codificação, nem 
atribuídos pontos às questões não assinaladas, ou marcadas com mais de uma alternativa, emendas ou 
rasuras, a lápis ou com caneta esferográfica de tinta com cor diversa das estabelecidas ou em desacordo 
com as instruções contidas no caderno de provas e ou cartão resposta; 
7.4.8.1. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO-RESPOSTA o 
único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. O 
candidato é o único responsável pela entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. A não 
entrega do cartão de respostas implicará na automática eliminação do candidato do certame. 
7.4.8.2. Serão considerados sem efeito, os cartões respostas entregues sem a assinatura do candidato. 
7.4.9. AO TERMINAR A PROVA, O CANDIDATO ENTREGARÁ AO FISCAL O CARTÃO-RESPOSTA 
DEVIDAMENTE PREENCHIDO E ASSINADO. 
7.4.10. Após a realização da prova, o candidato deverá afastar-se imediatamente do local sob pena de 
desclassificação. O candidato que não concluiu a prova não poderá comunicar-se com os candidatos que já 
a efetuaram; 
7.4.11. No local da prova, os 03 (três) últimos candidatos permanecerão até o último concluir, os quais 
assinarão o termo de encerramento, juntamente com os fiscais, e efetuarão a conferência dos cartões-
resposta, cujas irregularidades serão apontadas no referido termo; 
 
7.5. Na hipótese de ocorrer anulação de questões, as mesmas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos; 
7.5.1. Os envelopes contendo os cadernos das provas e os cartões-resposta serão entregues, pelos fiscais, à 
Comissão Executora do Processo Seletivo. 
 
7.6. Ocorrendo empate na classificação final, dar-se-á preferência, pela ordem, ao candidato:  
7.6.1. Com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, completados até o último dia da inscrição neste 
Processo Seletivo, de acordo com o previsto no parágrafo único do art. 27 da Lei Federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 e alterações – Estatuto do Idoso; 
Para os demais casos será: 
7.6.1.1. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Específicos; 
7.6.1.2. Que obtiver melhor nota na prova de Língua Portuguesa; 
7.6.1.3. Que obtiver melhor nota na prova de Conhecimentos Gerais; 
7.6.1.4. Que tiver maior idade. 
 
7.7. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  
7.7.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 
 
a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 

será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 
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7.8. O não comparecimento do candidato, na forma disposta no item 7.1, implicará sua desclassificação do 
Processo Seletivo. 
 
8. DOS RECURSOS 
8.1. Serão admitidos os seguintes recursos: 
8.1.1. Da impugnação do presente Edital; 
8.1.2. Do não deferimento do pedido de inscrição; 
8.1.3. Da formulação das questões e da discordância com o gabarito da prova; 
8.1.4. Da nota da prova objetiva; 
8.1.5. Do Teste de Aptidão Física - TAF; 
8.1.76. Da classificação Provisória. 
 
8.2. A impugnação a este Edital poderá ser efetuada por qualquer cidadão, no prazo de 03 (três) dias úteis, 
após a sua publicação, através do sítio da empresa Infinity Assessoria Pedagógica – 
www.infinityprovas.com.br, no campo RECURSOS, disposto na área referente a este Processo Seletivo. Não 
serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo preestabelecido. 
 
8.3. Os demais recursos deverão ser feitos exclusivamente através do sítio da empresa Infinity Assessoria 
Pedagógica – www.infinityprovas.com.br, no campo RECURSOS, disposto na área referente a este Processo 
Seletivo. Não serão aceitos recursos via postal, via correio eletrônico, via fax ou fora do prazo 
preestabelecido. 
 
8.4. Somente serão aceitos, analisados e julgados recursos fundamentados, com argumentação lógica e 
consistente, com apresentação de bibliografia no caso de recurso contra questões. 
 
8.5. A Banca Examinadora da Entidade Executora do presente Processo Seletivo constitui-se em última 
instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
9. DOS REQUISITOS PARA NOMEAÇÃO 
9.1. Para a investidura no cargo, o candidato aprovado deverá, obrigatoriamente, preencher os requisitos a 
seguir: 
9.1.1 - Ter nacionalidade brasileira ou equivalente; 
9.1.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
9.1.3 - Ter aptidão física e mental, demonstrada por atestados e exames médico e psicológico solicitados 
pela administração municipal; 
9.1.4 - Comprovar habilitação mínima exigida pelo Edital; 
9.1.5 - Carteira de Identidade; 
9.1.6 - Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
9.1.7 - Título de Eleitor e comprovante de quitação eleitoral; 
9.1.8 - Carteira de Reservista ou equivalente (somente para os candidatos do sexo masculino); 
9.1.9 - Comprovante de escolaridade e da formação exigida para o cargo; através de apresentação de 
Certificado de Conclusão de Curso ou Diploma. 
9.1.10 - Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos; 
9.1.11 - Certidão de nascimento e carteirinha de vacinação dos filhos menores de 14 anos; 
9.1.12 - Certidão de casamento ou união estável; 
9.1.13 - Data de nascimento do (a) companheiro (a) / cônjuge/esposo (a); 
9.1.14 - Atestado médico; 
9.1.15 - 01 foto 3x4 
9.1.16 - PIS/PASEP (frente e verso);  
9.1.17 - Número da conta-corrente; 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.infinityprovas.com.br/
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9.1.18 - Declaração de bens ou cópia da declaração do Imposto de Renda; 
9.1.19 - Declaração de não possuir acúmulo de cargo ou função pública, exceto os previstos em Lei; 
9.1.20 - Cópia da Carteira de Trabalho; 
9.1.21 - Comprovante de endereço; 
9.1.22 - Registro no Conselho de Classe, quando for o caso; 
9.1.23 - Curso de Formação de Bombeiro Comunitário promovido por Organização de Bombeiro Militar 
Oficial, e se encontrar ativo. 
 
9.2 A admissão dos candidatos aprovados no Concurso dar-se-á conforme a Legislação vigente na 
instituição na data da admissão. 
 
10. DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO E DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. Este Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, a contar de sua homologação final, podendo 
ser prorrogado uma vez por igual período.  
 
10.2 A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a nomeação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
10.2. A aprovação neste Processo Seletivo não caracterizará direito à nomeação imediata, a qual, no prazo 
de validade, será efetuada conforme a necessidade da Administração, respeitando a classificação obtida.  
 
11. DAS VAGAS  
 
11.1. As vagas serão oferecidas de acordo com o número disposto no Anexo I.  
 
11.2 Do total de 07 vagas oferecidas, 06 vagas serão reservadas para candidatos do sexo masculino, e 01 
vaga reservada para candidato do sexo feminino, em conformidade ao art. 6° da Lei Complementar 
Estadual n° 587/2013. 
 
11.3 - Não havendo interesse em assumir a vaga oferecida em sua primeira chamada, o candidato deve 
comunicar formalmente a desistência da vaga ou poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Processo Seletivo, a novo chamamento uma única só vez. 
 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1 - A convocação dos candidatos será publicada junto ao painel de publicações da Prefeitura Municipal 
de São Ludgero, e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal ou por telefone, no 
endereço ou no número do telefone informados na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É 
responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado o referido endereço, bem como o número de 
telefone. 
 
12.2 - Os candidatos aprovados e convocados terão o prazo máximo de 10 (dez) dias contados da 
publicação do Ato de convocação para tomar apresentar-se, podendo a pedido, ser prorrogado por igual 
período, e 5 (cinco) dias para entrar em exercício, contados da data da posse. Será tornado sem efeito o ato 
de convocação se o candidato não se apresentar no prazo estipulado, sendo que o candidato perderá 
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automaticamente a vaga, facultando ao Município o direito de convocar o próximo candidato por ordem de 
classificação.  
 
12.3. A lista de inscritos, o gabarito da prova objetiva, o caderno de provas, a lista de classificados e 
decisões resultantes de recursos e demais atos provenientes deste Edital de Processo Seletivo, serão 
publicados no quadro de publicações oficiais do Município de São Ludgero e nos sítios 
www.infinityprovas.com.br e www.saoludgero.sc.gov.br. 
 
12.4 - A homologação do Processo Seletivo far-se-á em lista separada para os portadores de deficiência, 
constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal em cada uma das listas.  
 
12.5. Itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, circunstâncias que 
serão mencionadas em Editais devidamente publicados. 
 
12.5. Os casos omissos serão resolvidos pelas Comissões do Processo Seletivo, sendo a Comissão Executora 
competente também para julgar, em decisão irrecorrível e soberana, quaisquer que sejam os recursos 
interpostos pelos candidatos. 
 
12.6. Integram o presente Edital os seguintes Anexos: 
12.6.1. Anexo I – Quadro de cargos, vagas, vencimentos, carga horária e habilitação mínima exigida; 
12.6.2. Anexo II – Conteúdo Programático da Prova Objetiva; 
12.6.3. Anexo III – Declaração para candidatos portadores de necessidades especiais; 
12.6.4. Anexo IV – Normas para realização da prova prática. 
12.6.5. Anexo V – Atribuições do cargo. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de São Ludgero, 29 de junho de 2015. 

 
 
 

VOLNEI WEBER 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.infinityprovas.com.br/
http://www.saoludgero.sc.gov.br/
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ANEXO I 
 

QUADRO DE CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, HABILITAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA E VENCIMENTOS. 
 

CARGO VAGAS Habilitação Mínima 
TIPO DE 
PROVA 

VENCIMENTO 
R$ 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL  

TAXA 
INSCRIÇ
ÃO R$ 

Bombeiro 
Comunitário/Defesa Civil 

(Feminino)** 
01+CR* 

Nível médio completo e Curso de 
Formação de Bombeiro 

Comunitário 

Objetiva e 
TAF 

R$ 1.182,00 44h 30,00 

Bombeiro 
Comunitário/Defesa Civil 

(Masculino) 
06+CR 

Nível médio completo e Curso de 
Formação de Bombeiro 

Comunitário 

Objetiva e 
TAF 

R$ 1.182,00 44h 30,00 

*CR = Cadastro de Reserva 
** Reserva máxima de vagas para sexo feminino, em conformidade ao art. 6° da Lei Complementar Estadual n° 587/2013. 
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ANEXO II 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DA PROVA OBJETIVA 

 
CONTEÚDO COMUM A TODOS OS CARGOS  
 
LÍNGUA PORTUGUESA: 
Compreensão de textos – O verbo – Estrutura do período, da oração e da frase – Ortografia, acentuação e 
pontuação - Denotação e conotação – Fonologia – Classes Gramaticais – Formação de Palavras. 
 
MATEMÁTICA: 
Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos) e suas operações; 
Sistemas de Medidas: comprimento, área, volume, capacidade volumétrica, massa, ângulo e tempo; Regra 
de Três (simples, composta, diretamente proporcional e inversamente proporcional), razões e proporções; 
Juros Simples. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS: 
História e geografia do Brasil, de Santa Catarina e de São Ludgero. Aspectos econômicos, políticos e sociais 
do Brasil, de Santa Catarina e de São Ludgero. Atualidades do Brasil e do mundo. Esportes, turismo e lazer. 
 
CONTEÚDOS DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS: 
Noções Básicas De Primeiros Socorros 
Abordagem da vítima; Transporte da vítima; Situações vitais; Enfarte e parada cardíaca; Parada respiratória; 
Estado de choque; Acidentes (carro, motocicleta, ônibus, avião); Afogamento; Alcoolismo; Corpos 
estranhos e asfixia; Choque elétrico; Exposição ao calor; Feridas; Fraturas, entorses, luxações e contusões; 
Hemorragias; Envenenamentos; Intoxicações; Mordidas de animais; Parto súbito; Aborto; Perda de 
conhecimento; Picadas de insetos; Queimaduras; Resfriamento. 
 
Segurança e Proteção Contra Incêndios 
Decreto Estadual nº 4.909, de 18 de Outubro de 1994. (DOE No 15.042 de 19/10/94), disponível em: 
www.cb.sc.gov.br/cat/nsci94.htm, nos seguintes tópicos: CAPÍTULO V Proteção por Extintores SEÇÃO I 
Capacidades extintoras - Art. 31 e 32; SEÇÃO II Área de proteção - Art. 33; SEÇÃO III Do caminhamento - 
Art. 34 e 35; SEÇÃO IV Da Sinalização e Localização - Art. 36; SEÇÃO V Do tipo e da quantidade de extintores 
- Art. 37 a 46. 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

MUNICIPIO DE SÃO LUDGERO 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

 
ANEXO III 

 
DECLARAÇÃO PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome do Candidato:  

CPF:  
Carteira de 
Identidade: 

 

Cargo Pretendido:  

 
 
 
DECLARAÇÃO 
 
 
Declaro, para os devidos fins, conforme item 3.2 “d” do Edital nº ................ e para que surta os efeitos 
legais que: 
 
- a necessidade especial que possuo não me impossibilita de exercer as atribuições do cargo acima 
mencionado; 
 
- fico impedido de usufruir da condição de portador de necessidades especiais para, posteriormente, 
requerer readaptação ou aposentadoria. 
 
Informo, ainda, as condições de que necessito para realização das provas: 

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________

___________________________________________________________________________________. 

 
 
_________________, _____ de ______________ de 2014. 
 
 
_________________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV 

 
NORMAS PARA REALIZAÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO FÍSICA - TAF 

 
I - O teste de Aptidão Física - TAF será realizada no dia 30 de agosto de 2015 em horário a ser definido no 
ato de convocação. 
II - A convocação para realização do Teste de Aptidão Física - TAF, será publicada no dia 27 de agosto de 
2015, lembrando que serão convocados os 30 (trinta) primeiros candidatos aprovados na prova objetiva, 
indiferente do número de aprovados. Caso o 30º (trigésimo) candidato tenha nota da prova objetiva igual 
ao(aos) subsequente(s), serão convocados todos que obtiverem nota igual ao 30º (trigésimo) colocado. 
II - O local de Realização do Teste de Aptidão Física - TAF será publicado no dia 06 de agosto de 2015, 
juntamente com a publicação do rol dos inscritos. 
IV - Será vedado o acesso ao local do Teste de Aptidão Física - TAF ao candidato que se apresentar após o 
horário estipulado no ato de convocação e comparecer sem documento oficial de identificação (com foto) 
sob qualquer alegação. 
V - O Teste de Aptidão Física - TAF é de caráter exclusivamente eliminatório, e tem por objetivo avaliar a 
capacidade de realização de esforços e a resistência à fadiga física do candidato, visando a selecionar 
aqueles que apresentem as condições necessárias para o desempenho mínimo inicial para o cargo 
regulamentado por este Edital. 
VI - O candidato convocado para o Teste de Aptidão Física deverá apresentar-se munido de Atestado 
Médico nominal ao candidato, emitido com, no máximo, 30 (trinta) dias de antecedência da data do seu 
teste, devidamente assinado e carimbado pelo médico, constando visivelmente o número do registro do 
Conselho Regional de Medicina do mesmo, em que certifique especificamente estar o candidato Apto para 
realizar ESFORÇO FÍSICO. O candidato que deixar de apresentar atestado ou não apresentá-lo conforme 
especificado, não poderá realizar o teste, sendo considerado inapto. 
VII - O Atestado Médico ficará retido e fará parte da documentação do candidato de aplicação do teste. 
VIII - O Teste de Aptidão Física consistirá na execução de baterias de exercícios, considerando-se apto o 
candidato que atingir o desempenho mínimo indicado para cada um deles. Quando reprovado em qualquer 
uma das baterias do teste, não dará continuidade às demais baterias, sendo, portanto, automaticamente 
eliminado do Concurso Público.  
IX - As baterias do Teste de Aptidão Física, a critério da Comissão, poderão ser filmadas e/ou gravadas.  
X - O Teste de Aptidão Física será realizado independentemente das condições meteorológicas.  
XI - Os exercícios físicos para a realização do Teste de Aptidão Física serão os seguintes:  
a) Barra Fixa (pronação ou supinação): o exercício será executado sem contagem de tempo, onde o mínimo 
de repetições exigidos serão de: 05 (cinco) para o sexo masculino e suspensão isométrica de 30” segundos 
para o sexo feminino.  
b) Abdominais CURL UP: será executada sequência de abdominais de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) 
repetições para o sexo feminino e de 34 (trinta e quatro) repetições para o sexo masculino, no tempo de 1 
(um) minuto.  
c) Corrida – Tempo de 12 (doze) minutos: efetuará um deslocamento contínuo, podendo andar ou correr, 
onde a distância mínima exigida será de 1800m para o sexo feminino e 2400m para o sexo masculino. 
XII - O candidato, para ser considerado apto, terá que realizar o teste no tempo e/ou nas 
repetições/distâncias exigidas para o mesmo.  
XIII - O candidato deverá comparecer no local e horário definidos em sua convocação para a realização do 
Teste de Aptidão Física, trajando: camiseta, calção, short ou bermuda ou legging 3/4, meias e tênis. O 
candidato que não se apresentar vestido adequadamente não realizará o teste, sendo considerado inapto. 
XIV - Na execução da corrida, o candidato poderá fazer o percurso em qualquer ritmo ou intercalando a 
corrida com caminhada, desde que não abandone a pista ou local antes de completar o percurso no tempo 
estabelecido.  
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XV - O candidato não poderá receber auxílio de terceiros e/ou utilizar objetos durante a execução ou para 
auxiliar na execução do teste.  
XVI - Na execução da corrida, o candidato deverá ter as mãos livres e não poderá portar nenhum objeto ou 
garrafa. 
XVI - O candidato que der ou receber ajuda será considerado inapto.  
XVII - Os casos de alteração psicológica ou fisiológica temporária (estados menstruais, gravidez, 
indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) que impossibilitem a realização do teste ou 
diminuam a capacidade física dos candidatos, não serão levados em consideração, não sendo dispensado 
nenhum tratamento privilegiado.  
XVIII - Ao resultado do teste de aptidão física não serão atribuídos pontos ou notas, sendo o candidato 
considerado APTO ou INAPTO.  
XIX - O resultado de cada Teste será registrado pelo avaliador na Ficha de Avaliação do candidato.  
XX - O candidato inapto tomará ciência de sua eliminação do Concurso Público assinando a Ficha de 
Avaliação em campo específico. Em caso de recusa, o documento será assinado pelo avaliador, 
coordenador e duas testemunhas.  
XXI - O candidato considerado inapto será excluído do Concurso Público. 
 

PROCEDIMENTO – TESTE DE APTIDÃO FÍSICA 
 
TESTE DE BARRA FIXA (SEXO FEMININO)  
1. O procedimento para a preparação e execução do teste de barra fixa obedecerá aos seguintes aspectos: 
a) Partindo da posição inicial de pronação ou supinação a critério da candidata, a executora deverá manter-
se em sustentação isométrica, sem que seu corpo mantenha contato com qualquer parte do aparelho, 
objeto, circunstante ou com o solo;  
b) Permanecer em sustentação isométrica no período mínimo de 30(trinta) segundos;  
c) É proibido o contato das pernas ou de qualquer parte do corpo com objetos ou pessoas durante a 
execução do exercício;  
d) A contagem do tempo se inicia a partir do momento em que for tomada a posição inicial e se encerra 
quando a executora soltar o aparelho e tocar o solo.  
 
TESTE DE BARRA FIXA (SEXO MASCULINO)  
1. O procedimento para a preparação e execução do teste de barra fixa obedecerá aos seguintes aspectos: 
a) Partindo da posição inicial, flexionar os membros superiores, fazendo com que o queixo ultrapasse a 
altura da barra e retornar à posição anterior; 
b) Realizar o maior número de repetições possível, respeitando-se o mínimo necessário à aprovação;  
c) Não há tempo determinado para a execução dos movimentos, podendo ser executados, lenta ou 
rapidamente;  
d) Não é permitido impulsionar o corpo com as pernas ou balançar exageradamente o corpo para executar 
a prova;  
e) É proibido o contato das pernas ou de qualquer parte do corpo com objetos ou pessoas durante a 
execução do exercício;  
f) O exercício se inicia a partir do momento em que a barra for segura com as duas mãos e se encerra 
quando o executante soltar o aparelho ou tocar os pés no chão;  
g) A primeira tração deve ser realizada a partir do momento em que ocorrer a perda de contato com o solo 
e a tomada da posição inicial, não sendo computada se o exercício for realizado com aproveitamento do 
impulso do salto para segurar o aparelho;  
h) O exercício será computado somente quando o executor estender totalmente os braços e retornar à 
posição inicial, não sendo computada a tração quando o executor soltar a barra antes de estender 
totalmente os braços;  
i) Somente serão computados os exercícios realizados da forma correta.  
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ABDOMINAL CURL – UP (AMBOS OS SEXOS)  
1. O procedimento para a preparação e execução do teste de abdominal Curl-up obedecerá aos seguintes 
aspectos:  
a) Atributos físicos exigidos: Coordenação, endurance muscular localizada, flexibilidade e resistência, 
trabalhando principalmente os flexores do tronco (abdominais), reto abdominal, grande e pequeno 
oblíquo.  
b) Posição inicial: Executante em decúbito dorsal (deitado de costas no solo), braços cruzados sobre o 
peito, mãos apoiadas nos ombros, pernas flexionadas e pés fixados em ponto de apoio (podendo ser uma 
barra ou mesmo o apoio do próprio contador ou de outra pessoa).  
c) Forma de execução: Partindo da posição inicial, o executante realizará a flexão abdominal, mantendo os 
braços cruzados sobre o peito e as mãos apoiadas nos ombros, promovendo a retirada das escápulas do 
solo, até que o tronco forme um ângulo de aproximadamente 45º (quarenta e cinco graus) em relação ao 
solo, em seguida retorna-se à posição inicial;  
– Os pés permanecerão fixados no ponto de apoio durante toda a execução do exercício;  
– Realizar o maior número de repetições possíveis, respeitando-se o mínimo previsto para a aprovação; 
–Determinado 1 (um) minuto para a execução dos exercícios;  
– Caracterizada a interrupção na execução a contagem dos exercícios será encerrada;  
– O executante deverá, no mínimo, retirar as escapulas do contato com o solo e promover a elevação do 
tronco na angulação indicada, caso contrário o exercício não será computado;  
– Somente serão computados os exercícios realizados da forma correta. O Candidato que realizar o mínimo 
de Repetições exigidas será considerado “apto” e aquele que não conseguir realizar a quantidade mínima 
de repetições exigidas, será considerado “inapto”.  
 
TESTE DE CORRIDA (AMBOS OS SEXOS) – EM PISTA  
1. O procedimento para a preparação e execução do teste de corrida de 12 (doze) minutos obedecerá aos 
seguintes aspectos:  
a) o candidato deverá no tempo de 12 (doze) minutos, percorrer a distância mínima estabelecida. O 
candidato efetuará, durante os 12 (doze) minutos, um deslocamento contínuo, podendo andar ou correr; 
b) o início e término do teste serão indicados ao comando da comissão avaliadora, emitidos por sinal 
sonoro;  
c) após o final do teste, o candidato deverá permanecer parado ou se deslocar em sentido perpendicular à 
pista, sem abandoná-la, até ser liberado pela comissão.  
2. Não será permitido ao candidato:  
a) uma vez iniciado o teste, abandonar a pista antes de ser liberado pela comissão avaliadora;  
b) dar ou receber qualquer tipo de ajuda física;  
c) deslocar-se, no sentido progressivo ou regressivo da marcação da pista, depois de finalizados os 12 
(doze) minutos, sem ter sido liberado pela comissão avaliadora. 
3. O candidato deverá completar o percurso (na distância estabelecida – feminino / masculino), no tempo 
de 12 (doze) minutos, para obter o APTO. A não execução da distância mínima eliminará o candidato. 
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ANEXO V 
 

ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
 

Bombeiro Comunitário/Defesa Civil: Planejar e promover a defesa contra desastres naturais ou 

provocados por ações do homem; Estabelecer um conjunto de medidas preventivas, de socorro, 

assistenciais e recuperativas; Apoio nas atividades de prevenção e combate a incêndios; Auxiliar 

nas atividades de busca e salvamento de bens e pessoas; Apoiar no atendimento pré-hospitalar; 

Auxiliar nas atividades de resgate veicular; Apoiar a outras atividades operacionais emergenciais e 

de auxílio; Apoiar nas prevenções em eventos públicos diversos; Realizar manutenção e assepsia de 

viaturas, equipamentos, bombas, e motores utilizadas na atividade de prontidão; Apoiar na central 

de operações (telefonia e rádio-comunicação); Apoiar no preparo e cozimento das refeições da 

equipe de prontidão; Participar de treinamentos operacionais; Executar atividades de apoio em geral 

ao Corpo de Bombeiros, atuando em salvamentos, enchentes e outras situações pluviométricas ou 

situações meteorológicas; Executar as ações da defesa civil, atuando em eventos danosos e em 

situações de calamidade, aplicando as medidas cabíveis;   Fazer o registro das ocorrências que 

verificar, preenchendo relatório interno relatando tal ocorrência; Prevenir ou minimizar danos, 

socorrer e prestar auxílio às populações afetadas por desastres/acidentes; Dar conhecimento a 

Defesa Civil sobre situações de seu interesse;  Identificar e cadastrar locais públicos passíveis de 

serem utilizados como abrigos, caso necessário; Participar de vistorias em imóveis, encostas, 

árvores, e locais que poderão colocar em risco a segurança da comunidade redigindo formulário 

interno de acordo com cada situação; Fiscalizar imóveis que estão sob risco, devendo notificar, 

embargar ou interditar, quando necessário, ou ainda solicitar a demolição; Atuar na preservação de 

locais danificados por eventos danosos; Defender e atender a populações em caso de catástrofes, 

ações da natureza e perigos de contaminação com produtos químicos, radioativos e explosivos; 

Processar campanhas educativas e informativas sobre defesa civil, prevenção e combate a sinistros, 

salvamento de pessoas, acidentes, naturais ou não, difundindo na comunidade o conceito e a 

importância da organização com meio de evitar perdas, pessoais ou materiais. 

 
 


